
AUTÓGRAFO Nº 36/2024
Projeto de Lei nº 40/2024

Autoria do Executivo Municipal 

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A

ABRIR CRÉDITO ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 2.216.171,65 (DOIS

MILHÕES, DUZENTOS E DEZESSEIS MIL, CENTO E SETENTA E

UM  REAIS  E  SESSENTA  E  CINCO  CENTAVOS),  DEVIDO  À

NECESSIDADE  DE  ADEQUAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA,  INCLUSÃO

DE  DOTAÇÃO  RECURSO  DE  SALDO  RENTABILIDADE

FINANCEIRA  CT  FINISA  0533.786-81,  PELA  SECRETARIA  DE

OBRAS  PÚBLICAS  NO  MUNICÍPIO  DE  RIBEIRÃO  PRETO,  NO

ORÇAMENTO  DO  CORRENTE  EXERCÍCIO  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL  DE RIBEIRÃO PRETO,  NA  FORMA DA LEI,

APROVA:

Art.  1º  Fica  por  esta  lei,  autorizada  na  Secretaria  da  Fazenda a  favor  da

Secretaria de Obras Públicas, a abertura de crédito especial no valor de

R$ 2.216.171,65 (dois milhões, duzentos e dezesseis mil, cento e setenta

e  um  reais  e  sessenta  e  cinco  centavos),  para  obras  públicas,

recapeamento e pavimentação asfáltica no Município de Ribeirão Preto,

cuja codificação institucional e orçamentária será incluída nas seguintes

dotações: 

36
/2

02
4 

- P
L 

40
/2

02
4 

- E
st

a 
é 

um
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 Is

aa
c 

D
al

co
l A

nt
un

es
.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//p

ub
lic

o.
ca

m
ar

ar
ib

ei
ra

op
re

to
.s

p.
go

v.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

36
4-

8F
2A

-6
A2

C
-A

37
8

Pag. 1/3



 

          02.14.20-15.451.20205.1.0016-01.100.253-4.4.90.51.00

     Obras e Instalações                                                            R$ 500.000,00

02.14.20-15.451.20222.1.0016-01.100.253-4.4.90.51.00 

Obras e Instalações                                                            R$ 500.000,00

 

02.14.20-15.451.20222.1.0037-01.100.253-4.4.90.51.00 

Obras e Instalações                                                            R$ 716.171,65

 

02.14.20-15.451.20222.1.0027-01.100.253-4.4.90.51.00 

Obras e Instalações                                                            R$ 500.000,00

 

 Art. 2º O recurso para atendimento do presente crédito especial ocorrerá por

conta  de  superávit  financeiro,  saldo  de  rentabilidade  financeira  CT

FINISA  0533.786-81  -  recurso  de

capital.............................................................................R$ 2.216.171,65.

 

Art.  3º  Inclui  ainda  na  unidade  gestora  Prefeitura  Municipal,  na  Lei

Municipal  nº  14.634,  de  10  de  dezembro  de  2021  (PPA),  período

2022/2025, Lei Municipal nº 14.842, de 20 de julho de 2023 (LDO) e
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Lei  Municipal  nº  14.895,  de  20  de  dezembro  de  2023  (LOA),  as

alterações acima para o exercício de 2024. 

 

Art.  4º  Esta  lei  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as

disposições em contrário.

Ribeirão Preto, 17 de abril de 2024.

ISAAC ANTUNES
Presidente

36
/2

02
4 

- P
L 

40
/2

02
4 

- E
st

a 
é 

um
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 Is

aa
c 

D
al

co
l A

nt
un

es
.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//p

ub
lic

o.
ca

m
ar

ar
ib

ei
ra

op
re

to
.s

p.
go

v.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

36
4-

8F
2A

-6
A2

C
-A

37
8

Pag. 3/3




